
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

" COPIA 

LEI Nº 1.424 
De 4 d~ dezembro de 1964 

DispÕe sôbre a doação de área de 
terreno de propriedade municipal, 
ao "Lar I~osso Ninho Th<>rflzinha -
luxiliadora", d<>stinada à constru 
Ção d<> sua s~de própria. 

Artigo 19 -Fica o Prefoi to l,,:unicipal autorizado 
a doar ao "Lar Nosso Ninho Th11rozinha Auxiliadora", a área 
de terreno de propri~dade municipal, abaixo descrita e con 
frontada, d"stinada a construção d" sua s~do própria. -

DESCRIÇÃO E cor:FROl!TAÇ~ES: Começa no carco Q, c.2 
locado no alinhamento da via pública conh,.,cida por Avnnida 
P.,ixoto, localizada entr<> as avonidas Iadr" Antonio C"zari 
no e Paulo da Silv<>ira Ferraz, na divisa do terreno de prÕ 
prio,dad" municipal doado ao Sindicato dos Trabalhadoros n'ã 
.Ua·roura de Araraquara; SPgue em linl;a· reta p!llO alinhamento 
da citada via pública com a qual confronta numa distância -
de 57 metros até o marco ~; dflflete à esquerda, Sflguindo -
om linha rota confrontando com terrenos de propriedade de -

1' ""ntonio Molina urpim Filho e 1úagdalflna Onofre Arro;wo numa 
distância de 43 motros atÁ o marco dois; deflete à esquerda 
s<>o:;uindo "m linha r"ta, confrontando com terreno d" proprie 
dado municipal, doado ao Instituto dos Cegos Santa Luzia nu 
ma distância de 56,90 mPtrOS at~ O marco três; deflete à eS 
quo,rda, seguindo em linha rota numa distância de 44 mfltros
confrontando com t<>rrono d<> propriNlad" municipal doado ao 
'"'indicato dos Trabalhador"s na t'a·roura de Araraquara atÁ o 
marco O ond" t<>ve início. " 

Artigo 2º - A área de t"rr<>no ora doada rPV<>rte 
rá ao Patrimônio do r.:unicípio, inà"P"ndent"m"nt" do ÇLUalqÜ11r 
ônus ou ind,nização, SP o "LAR r;osso r:m:·:O TH:<:RE:3IN?.A ATJXILI 
.UORA", não der início à construção d" sua s~de próp:ria, àfln 
tro do prazo d11 2 (dois) anos, a contar da data da lavratura 
da escritura de doação. 

Artigo 3º - Esta lei ontrará em vigôr na data de 
sua publicação, r<>vogad~s as disposiçÕ"s oc1 contr~rio.-
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